
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Garantir a CONSTRUÇÃO DOS PÓRTICOS DE ENTRADA AO MUNICÍPIO DE CORDEIRO - RJ de forma

sustentável e econômica;

6. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PROJETO BÁSICO

Este projeto básico tem como objetivo fornecer as diretrizes para CONSTRUÇÃO DOS PÓRTICOS

DE ENTRADA AO MUNICÍPIO DE CORDEIRO - RJ conforme as disposições da Lei 14.333/21.

OBJETO: CONSTRUÇÃO DOS PÓRTICOS DE ENTRADA AO MUNICÍPIO DE CORDEIRO - RJ

1. INTRODUÇÃO

2. JUSTIFICATIVA

6.1 - Os serviços serão prestados por empresa que atue no ramo de obras civis ou atividades

afins desde que adequados tecnicamente à execução do objeto pretendido.

6.2 - A contratada deverá manter sua equipe de execução dos serviços equipada com todos os

EPI`s e EPC’s (equipamentos de proteção e de sinalização) necessários, bem como, empregar na

execução do serviço somente veículos, ferramentas e equipamentos adequados, em

conformidade com as especificações técnicas das normas de engenharia, normas da ABNT.

A aquisição desta obra se faz necessária para PROPORCIONAR PÓRTICOS DE ENTRADA AO

MUNICIPIO DE CORDEIRO RJ. Assim, dando uma visibilidade turística, informativa e atrativa.

- Considerando que as planilhas de custo foram feitas seguindo a tabela e EMOP - (Empresa de

Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro) - referência 08/2025.

- Considerando que as planilhas de custo foram feitas seguindo a tabela SINAPI - referência

08/2025.

4. OBJETIVOS

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

- A aquisição desta obra se faz necessária para PROPORCIONAR PÓRTICOS DE ENTRADA AO

MUNICIPIO DE CORDEIRO RJ. Assim, dando uma visibilidade turistica e atrativa. Destaca-se a

importância da sustentabilidade, abordando dimensões ambientais, sociais e econômicas, como

o uso de materiais ecoeficientes, responsabilidade social, inovação e eficiência energética. A

clareza na definição desses requisitos busca promover uma abordagem holística, assegurando

não apenas a execução bem-sucedida do projeto, mas também o benefício à comunidade e ao

meio ambiente e turística.

Todas as especificações técnicas dos serviços e sua execução devem respeitar as determinações

das planilhas da EMOP (Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro) e SINAPI

(Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil).

3. TIPO DE LICITAÇÃO

A modalidade da licitação será por Concorrência Pública

Promover a eficiência e a economicidade na administração pública;

Atender às exigências legais e regulamentares relacionadas à contratação pública sustentável.
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7.2 - Serão admitidos para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados, para fins de comprovação de capacidade

técnica profissional e técnico-operacional. 

8.1 - A empresa licitante deverá apresentar a Certidão de Registro e Quitação no CREA - Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo –

competente da região a que estiver vinculada a empresa.

8.1.1 - A licitante deverá comprovar, em seu quadro técnico, a existência de profissionais

legalmente habilitados, constituídos por Engenheiro Civil e Engenheiro Mecânico, ou,

alternativamente, por Engenheiro Mecânico e Arquiteto, devidamente registrados em seus

respectivos Conselhos de Classe, para atendimento das atribuições técnicas exigidas para a

execução do objeto.

8.2 – Da Comprovação do Profissional Integrante do Quadro Técnico da Licitante

8.2.1 – A comprovação de que a licitante possui profissional habilitado integrante de seu quadro

técnico, para atendimento das exigências deste edital, poderá ser realizada mediante

apresentação de um dos seguintes documentos:

a) Ficha de Registro de Empregado emitida e autenticada pela Superintendência Regional do

Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego (SRTE/MTE), acompanhada da guia do mês

imediatamente anterior do recolhimento do FGTS, constando o nome do profissional;

b) Contrato de Trabalho regularmente firmado, acompanhado das páginas pertinentes da

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS que comprovem o vínculo;

c) Contrato Social, Certidão da Junta Comercial ou Ato Constitutivo atualizado, quando o

profissional for sócio, administrador ou dirigente da empresa licitante;

d) Contrato de prestação de serviços técnicos contínuos, desde que atendidos os requisitos de

habitualidade e inclusão do profissional no quadro técnico da empresa perante o respectivo

Conselho Profissional.

8.2.2 – Em qualquer das hipóteses acima, o profissional apresentado deverá constar no Cadastro

da Pessoa Jurídica do CREA/RJ e/ou CAU/RJ, devidamente registrado como integrante do Quadro

Técnico da Empresa, conforme normas vigentes dos Conselhos Profissionais.

8.2.3 – Considera-se “profissional integrante do quadro técnico” aquele devidamente vinculado à

empresa e registrado no CREA/RJ e/ou CAU/RJ, apto a assumir responsabilidades técnicas

compatíveis com as atribuições profissionais previstas nas legislações específicas, sem prejuízo

do disposto nos arts. 67 e 72 da Lei nº 14.133/2021.

7 - ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA E QUANTITATIVO MÍNIMO

7.1 - Os itens de maior relevâncias e suas devidas quantidades mínimas:

SOLDA DE TOPO =  105 M

CONCRETO ARMADO

FABRICAÇÃO DE FÔRMA = 50 M2

ALVENARIA DE BLOCOS = 66 M2

REVESTIMENTO DE PISO = 66 M2

LETRA DE CAIXA DE AÇO 

8 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
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8.6 - O fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da

veracidade dos atestados apresentados, incluindo, quando solicitado pela Administração, cópia

do contrato que embasou a prestação dos serviços, endereço atualizado do contratante, local de

execução dos serviços, bem como demais documentos comprobatórios que se façam

pertinentes.                                                   
9 - DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA

9.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução, nos termos do art. 59, §4º, da Lei nº

14.133/2021.
9.1.1 A inexequibilidade prevista no item anterior somente será declarada após diligência do

agente de contratação, assegurando-se ao licitante a oportunidade de demonstrar a

exequibilidade de sua proposta, nos termos do art. 59.

9.1.2 Para a avaliação de exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade

de preços unitários e global fixado.

9.2 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei (art. 59, §5º).

8.3 - A empresa Licitante deverá apresentar declaração indicando o profissional que ficará

responsável pela execução dos serviços. Em caso de mudança de profissional responsável pela

execução, será necessário comprovar por meio de atestados de capacidade técnica com

averbação que o novo profissional indicado possui compatibilidade com o objeto e itens de

maior relevância descrito neste projeto básico.

8.4 - Qualificação Técnico Profissional: Atestado de Capacidade Técnica expedida por pessoa de

direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT),

DEVIDAMENTE REGISTRADO no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia OU CAU -

Conselho de Arquitetura e Urbanismo, que comprove que os Profissionais do Quadro Técnico da

Licitante são detentores de Atestado de Responsabilidade Técnica, executando ou fiscalizando

parcelas de maior relevância que deverão constar nos Atestados de Capacidade Técnica

Profissional, conforme itens especificados no item 7 - ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA E

QUANTITATIVO MÍNIMO

8.5 - Comprovação que a empresa possui aptidão para execução de serviço similar, de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação,

ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por

pessoas de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional

competente que deverá(ão) conter, no mínimo, o nome do profissional, a localização e a

identificação da obra ou serviço executado, que demostre a Anotação de Responsabilidade

Técnica – ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, acompanhado(s) da(s)

respectiva(s) CAT – Certidão de Acervo Técnico, que comprovem e execução de serviços

compatíveis com as parcelas de maior relevância, conforme especificadas no item 7 - ITENS DE

MAIOR RELEVÂNCIA E QUANTITATIVO MÍNIMO                                                          

Página 3 de 8



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

11.6 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato; 

11.7 - Responsabilizar-se pela indenização de quaisquer danos causados ao Município e a

terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, de negligência, imperícia

ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos em decorrência da

presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

Os serviços contratados deverão ser realizados conforme solicitação do servidor responsável

pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.

11.1 - Atender prontamente a quaisquer exigências da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.2 - Comunicar a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do objeto;

10. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

9.3 O licitante vencedor será convocado a apresentar, por meio eletrônico, as planilhas de custos

contendo quantitativos e custos unitários, em arquivo editável (formato Excel), com o devido

detalhamento do BDI, dos Encargos Sociais e do Cronograma Físico-Financeiro. Os mesmos

documentos deverão ser encaminhados em formato PDF, assinados pelo responsável técnico e

pelo representante legal da licitante, devendo todos os valores estar compatibilizados com o

valor final da proposta vencedora. Admite-se a utilização de preços unitários nas contratações

por empreitada por preço global, empreitada integral, semi-integrada e integrada,

exclusivamente para fins de ajustes indispensáveis do cronograma físico-financeiro.

9.4 Erros materiais no preenchimento da planilha não constituem motivo de desclassificação. A

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado, desde que não haja majoração do

preço e se comprove que este cobre todos os custos da contratação.

9.5 O ajuste de que trata o item anterior limita-se a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância da proposta.
9.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento pelos participantes.

O prazo de execução da obra deverá ser de 2 meses

11.3 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei;

11.4 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato;

11.5 - Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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16.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei 14.333/21, a contratada que:

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. A contratada, ou seu responsável

técnico, deve possuir condições técnicas para a execução do objeto em questão.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

13.1 - Nos termos do Artigo 117 da Lei 14.333/21 o(s) responsável(is) técnico(s) pelo

acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados será(ão) o(s) servidor(es):

 Robson Mendonça Pinto - Diretor Especializado em Engenharia - Matrícula n° 050.25.1845

Rodrigo Mazzo Almada Hermsdorff - Fiscal de Urbanismo II - Matrícula n° 700.00.819

13.2 - O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;
13.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

Art. 120 da Lei nº 14.333/21;

14. VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1 – O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado conforme interesse e necessidade da Administração Pública, nos termos

dos arts. 105 e 106 da Lei nº 14.133/2021. O ajuste poderá, ainda, sofrer alterações qualitativas

ou quantitativas, inclusive com acréscimos ou supressões de valor, observados os limites e

condições previstos nos arts. 124-A e 125 da referida Lei.

15. SUBCONTRATAÇÃO

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - Fornecer todas as informações para o bom desempenho dos serviços, assim como, o livre

acesso às áreas envolvidas no trabalho;

12.2 - Realizar o pagamento dos serviços prestados pela Contratada em conformidade com as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato;

12.3 - Comunicar a Contratada ou ao representante por ela indicado, toda e qualquer

irregularidade constatada no desempenho de suas atividades contratuais, solicitando as

providências cabíveis para a regularização do ato ou procedimento;

12.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

13. FISCALIZAÇÃO

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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16.7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

I - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois

anos;

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2 - De acordo com o artigo 156 da Lei 14.333/21 serão aplicadas ao responsável pelas

infrações as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei nº 14.133/21.

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
16.5 - Também fica sujeita às penalidades do Art. 155 da Lei Nº 14.133 de 2021, a Contratada

que:VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

16.3 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

II - Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

III - Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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b) Efetuada a entrega do objeto, o mesmo será recebido, definitivamente, pelo responsável, no

prazo máximo de 90 (trinta) dias, para verificação da conformidade dos serviços realizados com

as especificações da solicitação.

18.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o

contrato, e notificará para correção e apresentação de justificativa.

18.3 – A reiteração ou defeito no fornecimento do serviço, sem justificativa admitida pela

contratante, ensejará aplicação das sanções mais gravosas podendo estas ser aplicadas

cumulativamente.

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por

ordem bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal,

cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas. Sob nenhuma hipótese será acatada

cobrança através de Boleto Bancário. 

18. ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL

18.1 - Executando o contrato, o seu objeto será recebido:

a) provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias do fornecimento do serviço, pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, que procederá a conferencia de sua conformidade com as

especificações do Edital, da proposta, da nota de emepnho e do contrato. Caso não haja

qualquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento.

17.8 - A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos, por parte da Prefeitura

Municipal de Cordeiro, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do

seu recebimento pelo órgão requisitante. 

17.9 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação

de obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, 

17.2 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa

da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de

multa, incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de

atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

17.3 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior

será efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal de Obras e Urbanismo,

em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao

Secretário Municipal do órgão requisitante da Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
17.4 - Caso a Prefeitura Municipal de Cordeiro efetue o pagamento devido à contratada em

prazo inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o correspondente a

0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

17.5 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência

do serviço especificado para cada item. 

17.6 - As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante. 

17.7 - Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será

informado à contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da

reapresentação da Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo

responsável designado pelo Gestor do Contrato. 
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20. DOS CASOS OMISSOS

20.1 - Os casos omissos serão decididos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO,

em conformidade com a legislação pertinente e sempre de acordo com o presente Projeto 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - A participação de qualquer empresa proponente no processo implica a aceitação tácita,

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 
19.2 - Sobre as Condições de participação e habilitação no processo licitatório (Proposta de

Preços e Documentos de Habilitação), bem como condições de pagamento e vigência contratual,

serão de acordo com o disposto no Edital e seus Anexos. 

19.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se a SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS E URBANISMO, durante o período das 11:30h às 17h, de segunda à sexta-feira, no

seguinte endereço: Av. Presidente Vargas, nº 42/54 – Centro - Cordeiro/RJ.

Cordeiro/RJ, 23 de outubro de 2025

Uanderson Gomes Figueira 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Matrícula: 050.25.1798
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